
Decreto n. 063/2013 
     21/03/2013 

 

CONVOCA A ETAPA PREPARATÓRIA DA 5ª CONFERÊNCIA 
ESTADUAL DAS CIDADES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS . 
 

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa 
Catarina, , no uso da atribuição que lhe confere o art. 64, VI da Lei Orgânica 
Municipal, considerando o Decreto Federal nº 5.790 de 25 de maio de 2006, e 
Resolução Normativa nº 14, de 06 de junho de 2012, do Ministério das Cidades e 
a Portaria Nº 013/2012, de 30 de novembro de 2012 da Secretaria de Estado do 
Planejamento. 
 

DECRETA  
 

Art. 1º. Fica convocada a Etapa Preparatória Municipal da 5ª Conferência 
Estadual das Cidades, a ser realizada no dia 15 de maio de 2013, em Marema, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal Administração. 

 

Art.2º . A Etapa Preparatória Municipal da 5ª Conferência Estadual das Cidades 
desenvolverá seus trabalhos a partir da temática: " Quem muda a cidade somos nós: Reforma Urbana Já! 

 

Art.3º. A Etapa Preparatória Municipal da 5ª Conferência Estadual das Cidades 
será presidida pelo Prefeito ou Secretário Municipal de Administração e, na sua ausência ou impedimento 
eventual, pelo Presidente da Comissao Preparatória Municipal. 

 

Art.4º.  O Prefeito ou Secretário Municipal de Administração do Municipio de  
Marema expedirá, mediante portaria, o Regimento Interno da Etapa Preparatória Municipal da 5ª 
Conferência Estadual das Cidades.  

Parágrafo único. O regimento disporá sobre a organização e funcionamento da 
Etapa Preparatória Municipal da 5ª Conferência Estadual das Cidades, inclusive sobre o processo 
democrático de escolha dos seus delegados 

 

Art.5º . As despesas com a realização da Etapa Preparatória Municipal da 5ª 
Conferência Estadual das Cidades correrão por conta dos recursos orçamentários próprios da Prefeitura 
Municipal. 
 

Art.6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 7º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito, em 25 de março de 2013. 

 

                  VALDOMIRO BEVILÁQUA 

                            Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na data supra e local de costume. 
 

                                                                      SUELEN GASPAR 

                                             Recursos Humanos 


